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CONTRATO OCS Nº 337/2019  
  CONTRATO Nº SAP 4400004027  
 

ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O BANCO 
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E SOCIAL – BNDES E 
A SAP BRASIL LTDA., NA FORMA 
ABAIXO: 

 

 

 

 

 

O BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL – 
BNDES, empresa pública federal, com sede em Brasília, Capital Federal, e 

serviços nesta cidade do Rio de Janeiro - RJ, na Av. República do Chile, n° 

100, CEP 20031-917, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o 

n° 33.657.248/0001-89, doravante denominado simplesmente BNDES, neste 

ato representado na forma do seu estatuto social, e a SAP BRASIL LTDA., 
sociedade empresária limitada, com sede em São Paulo - SP, na Avenida 

Nações Unidas nº 14.171, 5º, 6º, 7º e 8º (parte) andares, Vila Almeida, CEP 

04794-000 inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 

74.544.297/0001-92, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
neste ato representada na forma de seus atos constitutivos, nos termos da 

autorização exarada no âmbito da IP ATI/DESIS4 nº 003/2022, de 30/09/2022, 

conforme previsão orçamentária sob rubrica n° 3101700021 – Manutenção de 

Software, centro de custo nº BN00004000 – CC TI1,  e em consonância com o 

que dispõem os artigos 71 e 81 da Lei nº 13.303/2016 e o Regulamento de 

Formalização, Execução e Fiscalização de Contratos Administrativos do 

Sistema BNDES, celebram o presente Instrumento Contratual Aditivo nº 01, 

mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – FINALIDADE: 
 

O presente Aditivo tem por finalidades: 

 

(i) prorrogar o prazo de vigência do Contrato OCS nº 337/2019, pelo 

período de 24 (vinte e quatro) meses, com início em 01/11/2022 e 

término em 31/10/2024;  
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(ii) formalizar o novo valor do CONTRATO OCS nº 337/2019, 
acrescendo o valor de R$ 11.139.501,60 (onze milhões, cento e 

trinta e nove mil, quinhentos e um reais e sessenta centavos), 

correspondente ao novo período de vigência;  
 

(iii) pactuar a prestação de garantia contratual abrangendo o novo 

período de vigência do CONTRATO OCS nº 337/2019; 

 

(iv) incluir o Parágrafo Primeiro e o Parágrafo Segundo na Cláusula 

Décima Primeira – Obrigações da Contratada; e 
 

(v) alterar a redação do inciso I da Cláusula Décima Terceira – Sigilo 

das Informações. 
 

 
Parágrafo Único: 
Em decorrência das finalidades supramencionadas, as Cláusulas alteradas do 

Contrato passam a vigorar com as redações a seguir: 

 

 
CONTRATO OCS 337/2019 
 
“CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
 
Por força do Aditivo n° 01, o presente Contrato terá duração de 

60 (sessenta) meses, a contar do dia 01/11/2019. 

 
[...] 
 
CLÁUSULA SEXTA – PREÇO 
 
O BNDES pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto 

contratado, o valor de até R$ 27.592.492,61 (vinte e sete 

milhões, quinhentos e noventa e dois mil, quatrocentos e 

noventa e dois reais e sessenta e um centavos), conforme 

Proposta apresentada (Anexo II deste Contrato) e Aditivo n° 

01, observado o disposto na Cláusula de Pagamento deste 

Instrumento. 

 

(...) 
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CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA CONTRATUAL 

 

Por força do Aditivo n° 01, a CONTRATADA, no prazo de até 

30 dias corridos, contados da assinatura deste Aditivo, 

prestará garantia de execução, equivalente a 2% do valor do 

CONTRATO, abrangendo o novo período de vigência.  

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATADA 

[...] 

Parágrafo Primeiro:  

A responsabilidade civil da CONTRATADA em relação a este 

Contrato está limitada aos danos diretamente causados, até o 

valor global do Contrato, e nenhuma das Partes será 

responsável por lucros cessantes e danos indiretos sofridos 

pela outra Parte. 

 

Parágrafo Segundo:  

A limitação estabelecida no parágrafo primeiro não se aplica 

aos casos de: 

I. descumprimento de obrigações decorrentes de pagamento 

de tributos; 

II. descumprimento de obrigações legais, regulamentares ou 

contratuais que resultem em violação de direitos relacionados 

a propriedade intelectual das partes ou de terceiros, ou 

revelação não autorizada de informações sigilosas, fraude ou 

má-fé; 

III. violação de leis ambientais, trabalhistas, previdenciárias, 

desde que haja nexo de causalidade com o dano; 
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IV. descumprimento de obrigações decorrentes do dever de 

reparar, corrigir, reconstruir ou substituir vícios, defeitos ou 

incorreções decorrentes da execução do contrato; e 

V. aplicação de penalidade ou sanção imposta por 

autoridades governamentais por culpa exclusiva da outra 

parte.” 

 
[...] ” 
 
“CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SIGILO DAS 
INFORMAÇÕES 

[...] 

I. adotar medidas técnicas para cumprir as diretrizes da 

Política Corporativa de Segurança da Informação do BNDES, 

no âmbito das atividades realizadas pela SAP com ativos de 

informação do BNDES no ambiente do Contratante. No 

ambiente da SAP, aplicar-se-ão as medidas técnicas e 

operacionais previstas no Anexo 2 ao Contrato de Tratamento 

de Dados para Serviços Profissionais e de Suporte da SAP, 

anexo à proposta técnica e comercial da SAP, em todo caso, 

sempre com o objetivo de garantir integridade, 

confidencialidade e disponibilidade dos ativos de informação 

do BNDES.” 

 
          

CLÁUSULA SEGUNDA – RATIFICAÇÃO: 
 
Permanecem em vigor e inalteradas as demais cláusulas do CONTRATO, não 

importando este Instrumento Contratual Aditivo n° 01 em novação. 

 

As folhas deste Aditivo são conferidas por Márcio Oliveira da Rocha, advogado 

do BNDES, por autorização do(s) representante(s) legal(is) que o assina(m). 

 

Firmam o presente instrumento, juntamente com as testemunhas abaixo. 
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Reputa-se celebrado o presente Aditivo na data em que for registrada a última 

assinatura dos representantes legais do BNDES. 

 
                                           

      

 

 

 

 

BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL - 
BNDES 

 

 

 

 

 

 

 

SAP BRASIL LTDA. 
 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

______________________________       ______________________________ 
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